
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 25/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,  

indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que, por meio da Secretaria competente, que 

realize a inclusão da Rua José Antônio Luçoli, localizada no bairro Rio do Peixe, no itinerário 

do transporte escolar no período noturno, de modo a atender os alunos que estudam na 

Escola de Educação Básica Irineu Bornhausen. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação visa atender à necessidade dos estudantes que 

residem na Rua José Antônio Luçoli e que frequentam a Escola de Educação Básica Irineu 

Bornhausen no período noturno. Atualmente, a ausência de transporte escolar nessa via 

dificulta o deslocamento dos alunos, expondo-os a riscos e insegurança, especialmente 

devido à falta de iluminação adequada e à distância da escola. 

 

Além disso, garantir o transporte adequado aos estudantes é uma medida essencial para a 

promoção da educação acessível e segura, contribuindo para a permanência dos alunos no 

ensino e reduzindo a evasão escolar. 

 

Luiz Alves/SC, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

Susana Müller Campigotto 
Vereador 
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